
Watf CÂMARA DE 

MONTE 
BELO BELO 

DECRETO N. 001, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULOS DE 

HONRA AO MÉRITO E TÍTULOS DE CIDADÃO 

MONTEBELENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, por indicação dos 

vereadores, aprovou, e eu Presidente, no uso das atribuições legais, em conformidade com o 

art.. 21, inciso XIV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica solenemente concedido o Título de Honra ao Mérito, conforme segue: 

i. À Sra. ADAIBY MARIA FRANCO GONÇALVES, por indicação do Vereador 

Valdelírio do Carmo da Paixão; 

Ao Sr. CRISTIANO DONIZETTI DA SILVA NOGUEIRA, por indicação do 

Vereador Paulo Sérgio de Faria; 

Ao Sr. JOÃO RODRIGUES, por indicação da Vereadora Míriam Imaculada 

Rodrigues Marques; 

IV. Ao Sr. JURACI FRANCISCO PEDRO PIZA, por indicação do Vereador 

Edegmar Francisco Miranda; 

V. A9 fxcejentíssimo Deputado ,F Ocra) ~ETTEMIR DOQJWAL DE 

ANDRADA, por indicação do Vereador Amarildo Elias Martins; 

VI. Ao Excelentíssimo Deputado Estadual Sr. MAURÍCIO LEMES DE 

CARVALHO, por indicação do Vereador Edegmar Francisco Miranda; 

VII. Ao Sr. NELSON LEITE DA SILVA, por indicação do Vereador Paulo Sérgio 

de Faria; 

VIII. Ao Sr. OTÁVIO HENRIQUE GOULART, por indicação do Vereador Osmar 

Gonçalves Lopes; 

IX. Ao Sr. ROBSON LUIS ASSUNÇÃO DOS SANTOS, por indicação da 

Vereadora Rosária Aparecida Souza; 

X. Ao Sr. RODRIGO CRITÓVÃO ALVES CORREA, por indicação da Vereadora 

Maria Aparecida Correia; 

XI. Ao Sr. VILSON LUIZ DA SILVA, por indicação da Vereadora Osmarina 

Maria Aparecida de Moraes Rocha; 
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Art. 22 Fica solenemente concedido o Título de Cidadão Montebelense, conforme 

Ao Sr. AMADEU NUNES NETO, por indicação da Vereadora Maria 

Aparecida Correia; 

,1). Ao _Sr,. Ck.CIDOALDO BALBINO, por indicação ta Vermlor# 95marina 

Maria Aparecida de Moraes Rocha; 

III. Ao Sr. DANILO JOSÉ MOREIRA, por indicação do Vereador Osmar 

Gonçalves Lopes; 

IV. À Sra. JULIANA OLIVEIRA NOVAIS, por indicação da Vereadora Rosaria 

Aparecida Souza; 

V. Ao Sr. MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA, por indicação do Vereador 

Valdelirio do Carmo da Paixão; 

VI_ À Sra. RENATA APARECIDA SIMPUCIO, por indicação da Vereadora 

Míriam Imaculada Rodrigues Marques; 

VII. Ao Reverendíssimo Padre ROVILSON ANGELO DA SILVA, por indicação 

do Vereador Amarildo Elias Martins. 

Art. 32. A entrega do Título será em Sessão Solene convocada pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente, de acordo com o Regimento Interno da Casa. 

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

Monte Belo, 30 de março de 2026. 

AMARIL O LIAS MARTINS 
Presidente da Câmara 
Exercícios 2025-2026 
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